
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM

ATA DA 2ªREUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL

Aos 11 dias do mês de julho de 2022, às 14hs, correu remotamente, por meio da plataforma Google
Meet,  nesta  capital,  a  2ª  Reunião  Extraordinária  do  Conselho  Fiscal  -  COFIS,  Órgão Colegiado
Consultivo  e  de  Fiscalização  do  Regime  Próprio  de  Previdência  do  Instituto  de  Previdência  e
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho – RPPS/IPAM. Participaram da reunião os
conselheiros  Francisco  Roberto  Paula  de  França (Presidente  do  COFIS  –  Conselheiro  Eleito
Representante dos Servidores), Luiz Henrique Gonçalves (Conselheiro Representante do Executivo
- SEMFAZ);  Dalmo Luis Roumie da Silveira  (Conselheiro Representante do Executivo - SGG) e
Maria Betânia Basílio de Souza (Conselheiro Eleita Representante dos Servidores). A reunião teve
como pauta, Ordem do Dia: 1. Deliberação sobre a Minuta do   Regimento Interno 2. Deliberação  
sobre a Resolução 001/COFIS/2022 e 3. Outros Encaminhamentos. Aberta a reunião e constatado
o  quórum,  o  Presidente  Francisco  Roberto declarou  iniciada  a  Reunião  Extraordinária  do
Conselho Fiscal  -  COFIS.  Apresentada a  justificativa para a  realização da reunião  por  meio  do
google  meet,  tendo em vista  que  dois  conselheiros  testaram positivo  para  COVID-19.  Passado a
deliberação sobre a minuta do regimento interno do COFIS, o presidente fez uma observação quanto
ao art. 3º, inciso VI, do RI, sugestionou que fossem acrescentados os termos do art. 16, alínea “a” e
“b” da Lei Complementar nº 886/2022. O conselheiro Luiz Henrique fez uma observação quanto ao
art. 5º, 10º da minuta do regimento. Realizado outros esclarecimentos quanto a redação da minuta do
Regimento Interno, restou deliberado a aprovação do texto. Após essa deliberação, restou consignado
que a minuta será encaminhada para PROGER, para análise sobre a redação do regimento interno.
Também restou aprovada minuta da resolução 001/COFIS/2022, do qual será assinada na próxima
reunião  ordinária.  Sem  mais  deliberações,  o presidente  Francisco  Roberto  Paula  de  França
agradeceu a participação de todos e deu por encerrada a reunião,  da qual eu,  Saratieli  Rodrigues
Carvalho, Secretária do COFIS/IPAM, lavrei a presente ata (reunião gravada em áudio e arquivada na
rede do Conselho), que será assinada pelos membros deste Conselho Fiscal – COFIS/IPAM. Porto
Velho (RO). 11 de julho de 2022.
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